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ACTA DA REUNIÃO DE 18.09.2014 (PÚBLICA)

O Vice-Presidente esclareceu que se trata de uma organização em que um

conjunto de municípios e organizações se associam com vista à captação de fundos

comunitários, os quais exigem formas rigorosas de contratação e de justificação de

despesas. Relativamente à questão da maritimidade, esclareceu que enquanto o

GAL — Grupo Acção Local é constituído com um limite de 150.000 habitantes, para

OS GAC — Grupos de Acção Costeira, organização idêntica, esse limite é acima dos

200.000 habitantes. Todos estes instrumentos exigem continuidade territorial.

Quanto ao critério utilizado para discriminar as freguesias em termos de distribuição

dos protocolos, explicou que o mesmo não tem nada a ver com as questões legais. -

O Vereador Elísio Summavielle concluiu que as despesas que estão previstas são

repartidas pelos associados.

O Vice-Presidente esclareceu que todas as despesas são financiadas por fundos

comunitários, tendo de ser justificadas, e que o valor das quotas corresponde a

€50,00 mensais para os associados de natureza privada e €100,00 mensais para os

associados de natureza pública.

Atentos os fundamentos de facto e de direito plasmados na Informação

mencionada supra, que se dá por integralmente reproduzida, bem como os

documentos que a acompanham, que fazem parte integrante da presente

deliberação, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, submeter a aprovação

da Assembleia Municipal a adesão do Município de Mafra a A25 - Associação para o

Desenvolvimento Sustentável da Região Sabia e aprovação dos respectivos

Estatutos, nos termos do disposto na alínea n) do n.°1 do artigo 25, na alínea ccc)

do artigo 33.°, n.°1, ambos do Anexo 1 a Lei n.°75/2013, de 12 de Setembro,

conjugado com o n.° 3 do artigo 10.0, e artigos 3~0, 6.0, n.°1 do artigo 53.°, 56.° e

59.°, todos da Lei n.° 50/2012, de 31 de Agosto, e submeter a referida adesão a

fiscalização prévia do Tribunal de Contas, salvaguardando o cumprimento do

disposto nos artigos 56.°, n.°2, e 59.° da Lei n.° 50/2012, de 31 de Agosto.

2.2. ALARGAMENTO DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO

ESTABELECIMENTO DE DISCOTECA “FDS”, NA ERICEIRA:
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Presente, em anexo, a Informação Interno/2014/10465, elaborada em 9 de

Setembro de 2014, pela Área de Licenciamentos Diversos, sobre a qual recaíram os

pareceres de concordância da Chefe de Divisão de Gestão Financeira e Património e

da Directora do Departamento de Administração Geral e Finanças, datados de 11 e

12 de Setembro de 2014, respectivamente (ANEXO V).

Tomou a palavra o Vereador Hugo Moreira Luís, elucidando que fora solicitado

pela Discoteca “FDS” um pedido de alargamento de horário de funcionamento até às

6 horas da manhã.

O Vereador Rogério Costa disse que, atendendo ao parecer das entidades,

concorda com o alargamento do horário de funcionamento.

O Vereador Sérgio Santos referiu que, mantendo a coerência, a posição dos

Vereadores eleitos pelo Partido Socialista é de abstenção.

Considerando os fundamentos plasmados na Informação supra mencionada, que

se dá por integralmente reproduzida, da qual se salientam os pareceres favoráveis

do Serviço de Polícia Municipal e do Destacamento Territorial de Mafra da Guarda

Nacional Republicana, para o alargamento do horário de encerramento até às 06:00

horas, a Câmara Municipal deliberou, por maioria, com os votos a favor dos

Vereadores do PPD/PSD, do Vereador da CDU e do Senhor Presidente, as

abstenções dos Vereadores do Partido Socialista, atenta a alínea b) do n.° 1 e o n.°

3 do artigo 4•0 do Regulamento dos Períodos de Abertura e Funcionamento dos

Estabelecimentos de Venda ao Público e de Prestação de Serviços do Concelho de

Mafra, deferir o requerimento apresentado, em 31 de Julho de 2014, pela entidade

exploradora do estabelecimento “FDS”, sito na Ericeira, para o alargamento do

horário de funcionamento até às 06:00 horas.

A Vereadora Antonieta Lourenço, eleita pelo Partido Socialista, apresentou a

seguinte declaração de voto: “Por coerência com a votação anterior referente a um

outro estabelecimento fora da Ericeira, em que a Guarda Nacional Republicana

alegava o estacionamento como factor condicionante, pede-se o apoio da GNR para

as saídas para a Ericeira e para Mafra”.

2.3. ALARGAMENTO DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO

ESTABELECIMENTO ‘BAR DO ADRO”, NO GRADIL:




























































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































